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EMENTÁRIO 

 

Proprietária de quiosque é condenada por furto de 

energia elétrica e crime ambiental 

 

A 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro confirmou, por unanimidade, a sentença que 

condenou uma comerciante, em concurso material, por práticas 

descritas nos artigos 155, parágrafo 3º, do Código Penal, e 60, 

da Lei Federal nº 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

 

A acusada, no caso, é proprietária de um quiosque, provido de energia elétrica, onde 

vendia bebidas e refeições. De acordo com os autos, porém, a apelante nunca teria 

pagado qualquer valor pela prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica. Além 

disso, constatou-se que o estabelecimento estaria localizado no interior de uma unidade 

de conservação ambiental, sendo potencialmente poluidor e sem as respectivas licenças 

ou autorizações dos órgãos ambientais. Para piorar, o esgotamento sanitário também era 

irregular. 

 

Segundo o relator, desembargador Paulo Cesar Vieira de Carvalho Filho, a materialidade 

delitiva foi comprovada por meio de documentos, como registro de ocorrência, termos de 

declaração, laudo de exame de perícia de local e prova oral colhida em Juízo, não 
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assistindo razão à defesa, que pretendia a absolvição da apelante, sob alegação de 

ausência de provas da autoria.  

 

O magistrado destacou, ainda, em seu voto, que, com relação ao furto de energia, “(...) a 

responsabilidade penal pela execução é de quem tinha ciência da ligação clandestina e 

dela se beneficiava, mesmo não tendo sido o agente encarregado pela ligação espúria na 

rede elétrica (...)”. No que se refere ao delito tipificado no artigo 60 da Lei nº 9.605/1998, o 

desembargador ressaltou que “(...) o delito pelo qual a apelante foi denunciada é de perigo 

abstrato, razão pela qual sua comprovação não depende da realização de perícia para 

atestar a atividade potencialmente poluidora, bastando, para tanto, que o estabelecimento 

funcione sem a devida licença ambiental (...)”. Para o relator, caberia à ré trazer aos autos 

licenças e autorizações referentes à instalação do estabelecimento, em unidade de 

conservação, mas isso não chegou a ocorrer. Por fim, o magistrado votou pela 

manutenção da sentença condenatória, no que foi acompanhado pelos demais membros 

do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 9/2023, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Valores indevidos reconhecidos judicialmente devem ser restituídos por 

meio de precatórios (Tema 1.262) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência sobre a impossibilidade 

da restituição administrativa do indébito reconhecido judicialmente. A decisão se deu no 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1420691, com repercussão geral (Tema 

1.262). A restituição de indébito diz respeito a valores pagos indevidamente a título de 

tributação ou de penalidades. 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000009&Version=1.1.19.0
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/298147292


   

 

 

Restituição administrativa 

 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) manteve decisão em mandado de 

segurança que havia reconhecido a uma fabricante de semicondutores de energia 

renovável o direito à suspensão do recolhimento da taxa de utilização do Sistema 

Integrado de Comércio Exterior (Siscomex) e a restituição administrativa dos valores 

recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

 

No recurso ao STF, a União sustentava que os pagamentos devidos pelas Fazendas 

Públicas, em decorrência de sentença judicial, devem ser feitos exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação de precatórios. Apontava ainda ofensa à Súmula 269 do 

Supremo, segundo a qual o mandado de segurança não é substitutivo de ação de 

cobrança. 

 

Precatórios 

 

De acordo com a relatora, ministra Rosa Weber, a decisão do TRF-3 divergiu da 

jurisprudência do Supremo de que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 

decorrência de decisões judiciais devem ser feitos por meio de precatório ou de requisição 

de pequeno valor, conforme o valor da condenação, nos termos do artigo 100 da 

Constituição da República. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte:  “Não se mostra admissível a restituição 

administrativa do indébito reconhecido na via judicial, sendo indispensável a observância 

do regime constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal”. 

 

A ministra Cármen Lúcia não se manifestou no julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF vai discutir legitimidade do MP para liquidação coletiva de sentença 

(Tema 1.270) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se o Ministério Público tem legitimidade para 

promover a liquidação coletiva de sentença em ação civil pública sobre direitos individuais 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514772&ori=1


   

 

decorrentes de origem comum (homogêneos). A matéria é objeto do Recurso 

Extraordinário (RE) 1449302, que teve a repercussão geral reconhecida (Tema 1.270). 

 

Na origem, em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Mato 

Grosso do Sul, uma instituição de ensino superior foi condenada a ressarcir parcelas 

contratuais de alguns alunos, com base em cláusulas decretadas nulas. 

 

Liquidação individual 

 

O RE 1449302 questiona o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) de que o 

MP não tem legitimidade para a liquidação de sentença coletiva sem a prévia liquidação 

individual. Segundo o STJ, a liquidação da sentença coletiva visa transformar a 

condenação por prejuízos causados globalmente em indenizações pelos danos sofridos 

particularmente. Portanto, seu objeto seriam direitos individuais dos eventuais 

beneficiados, e a liquidação caberia às vítimas. 

 

Homogeneidade 

 

No recurso ao STF, o Ministério Público Federal e o Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais argumentam, entre outros pontos, que, em algumas situações, a homogeneidade 

dos interesses permanece mesmo após a confirmação da sentença de confirmação. 

Afirmam ainda que o entendimento do STJ contraria a missão constitucional do MP na 

defesa dos interesses sociais e coletivos. 

 

Tratamento uniforme 

 

Segundo a ministra Rosa Weber, presidente do STF, a matéria tem acentuado interesse 

público, dos pontos de vista jurídico, social e econômico, com reflexos, especialmente, no 

gerenciamento da massa de processos judiciais em tramitação no Poder Judiciário. “O 

tratamento uniforme da controvérsia garante, portanto, celeridade e economicidade 

processual, além de trazer efetividade à sentença coletiva”, afirmou. 

 

Ao submeter a questão à sistemática da repercussão geral, a ministra ressaltou o objetivo 

de evitar um empenho desnecessário da máquina judiciária em inúmeras decisões 

idênticas sobre o mesmo tema. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514771&ori=1


   

 

STF reafirma que danos ao meio ambiente são imprescritíveis (Tema 

1.268). 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou seu entendimento de que a 

pretensão da União de ressarcimento pela exploração irregular do seu patrimônio mineral 

não está sujeita à prescrição. A controvérsia foi analisada no Recurso Extraordinário (RE) 

1427694, com repercussão geral (Tema 1.268). 

 

Lavra ilegal de areia 

 

No caso dos autos, o Tribunal Regional da 4ª Região (TRF-4) havia mantido determinação 

da Justiça Federal em Santa Catarina de que duas empresas recuperassem áreas 

degradas em decorrência da lavra ilegal de areia nas margens do rio Itajaí-açu. Contudo, 

os pedidos da União de ressarcimento pela lavra ilegal de minério e de indenização por 

dano moral coletivo foram negados, com o entendimento de que os fatos haviam ocorrido 

havia mais de cinco anos e, portanto, a pretensão estaria prescrita. 

 

Conduta criminosa 

 

No recurso, a União argumenta que a extração mineral clandestina é uma conduta 

criminosa grave, já que se trata de apropriação de patrimônio não renovável e finito. 

Também sustentava que a exploração ilegal não pode ter o mesmo prazo prescricional de 

delitos comuns, pois há o risco de que o bem se torne escasso ou inexistente para 

gerações futuras. 

 

Coletividade 

 

Em manifestação no Plenário Virtual, a ministra Rosa Weber (presidente) observou que, 

de acordo com a jurisprudência do STF, a pretensão de reparação civil por dano ambiental 

é imprescritível. 

 

Ela lembrou que, no julgamento do RE 654833 (Tema 999), foi fixado o entendimento de 

que o dano ambiental não é um mero ilícito civil, por afetar toda a coletividade, e os 

interesses envolvidos ultrapassam gerações e fronteiras. “O direito ao meio ambiente está 

no centro da agenda e das preocupações internacionais inauguradas formalmente com a 

Declaração de Estocolmo e, como tais, não merecem sofrer limites temporais à sua 

proteção”, afirmou. 

 



   

 

Por unanimidade, o colegiado deu provimento ao recurso e determinou sua devolução à 

primeira instância, para que prossiga o julgamento da causa. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É imprescritível a pretensão de 

ressarcimento ao erário decorrente da exploração irregular do patrimônio mineral da 

União, porquanto indissociável do dano ambiental causado.” 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 8.071, de 25 de setembro de 2023 - Dispõe sobre a afixação de 

cartazes informativos para realização de denúncias sobre trabalho em condições análogas 

à escravidão em todas as repartições públicas e autarquias municipais e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 53.220, de 25 de setembro de 2023 - Dispõe sobre o piso 

salarial nacional das categorias funcionais de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e 

Auxiliar de Enfermagem, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.434, de 04 de 

agosto de 2022, Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022, e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 53.221, de 25 de setembro de 2023 - Regulamenta o 

disposto na Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, com redação conferida pela Lei nº 

7.000, de 23 de julho de 2021, no tocante à Taxa de Fiscalização de Transporte de 

Passageiros (TFTP). 

 

Decreto Municipal nº 53.222, de 25 de setembro de 2023 - Regulamenta o 

disposto na Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, com redação conferida pela Lei nº 

7.000, de 23 de julho de 2021, no tocante à Taxa de Licenciamento Sanitário (TLS). 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514714&ori=1
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/988982/6014
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/989186/6014
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/989194/6014
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/989196/6014


   

 

Decreto Municipal nº 53.223, de 25 de setembro de 2023 - Regulamenta o 

disposto na Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, com redação conferida pela Lei nº 

7.000, de 23 de julho de 2021, no tocante à Taxa de Obras em Áreas Particulares (TOAP). 

 

Decreto Municipal nº 53.224, de 25 de setembro de 2023 - Regulamenta o 

disposto na Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, com redação conferida pela Lei nº 

7.000, de 23 de julho de 2021, no tocante à Taxa de Fiscalização de Cemitérios (TFC). 

 

Decreto Municipal nº 53.225, de 25 de setembro de 2023 - Regulamenta o 

disposto na Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, com redação conferida pela Lei nº 

7.000, de 23 de julho de 2021, no tocante à Taxa de Obras em Logradouros Públicos 

(TOLP). 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0015027-24.2019.8.19.0011 

Relator: Des. Eduardo Antonio Klausner 

j.20/09/2023 p. 25/09/2023 

 

Apelação Cível. Ação de Procedimento Comum. Loteamento. Associação de Moradores. 

Cobrança de cotas de administração. Sentença de parcial procedência. Contrato de 

promessa de cessão de direitos possessórios com cláusula de adesão à associação. Réus 

que efetuaram pagamento das contribuições por determinado período. Prestação dos 

serviços comprovada nos autos. Réus que se beneficiam da administração exercida pela 

associação. Ausência de comprovação acerca de pedido de desassociação no período 

sobre o qual recai a cobrança. Sentença mantida. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça homologa Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) entre 

Ministério Público e o Vasco da Gama 

 

Fonte: TJRJ 

 

4º Encontro de Mediadores Petrópolis: inovações e desafios na mediação 

de conflitos 

 

DO DIREITO À LITERATURA - Sarau do Museu – Poesia, a mais completa 

tradução 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém indenização a irmãos de menina morta por bala perdida em 

escola no RJ 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao Recurso 

Extraordinário com Agravo (ARE) 1409638, por meio do qual o Município do Rio de 

Janeiro (RJ) pretendia afastar sua responsabilidade pela morte da menina Jéssica de 

Jesus Teixeira, atingida por uma bala perdida enquanto brincava durante o recreio em sua 

escola. Com isso, ficou mantida decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ), 

que condenou o município a pagar R$ 120 mil, a título de danos morais, a serem divididos 

entre os três irmãos da menina. 

 

Integridade física 

 

O fato ocorreu em dezembro de 2002, na Escola Municipal Pernambuco, no bairro de 

Maria da Graça, na capital fluminense. De acordo com o TJ-RJ, ao receber estudantes na 

rede oficial de ensino, o poder público assume o compromisso de preservar sua 

integridade física e deve empregar todos os meios necessários para tanto, sob pena de 

incidir em responsabilidade civil por eventos lesivos. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/296043705
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/296043705
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/298521797
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/298521797
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/298094858
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/298094858


   

 

 

Ainda de acordo com o TJ-RJ, mesmo sabendo dos riscos decorrentes de constantes 

conflitos entre traficantes nas proximidades, os agentes públicos que administram a 

unidade escolar não tomaram as providências necessárias para cumprir seu dever de 

guarda e vigilância das pessoas que estão sob os seus cuidados. 

 

Fatos e provas 

 

A decisão do Plenário, tomada na sessão virtual finalizada em 22/9, confirma o 

entendimento monocrático da presidente do STF, ministra Rosa Weber, de que seria 

necessário reexaminar fatos e provas para se chegar à conclusão diversa à que chegou o 

TJ-RJ , o que não é possível em sede de recurso extraordinário. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF nega pedido do general Augusto Heleno para não comparecer à CPMI 

do 8 de janeiro 

 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a obrigatoriedade 

de o general Augusto Heleno, ex-ministro-chefe do Gabinete de Segurança Institucional 

(GSI) no governo do ex-presidente Jair Bolsonaro, comparecer e prestar depoimento à 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) do 8 de janeiro. O depoimento está 

marcado para as 9h desta terça-feira (26). A decisão, no entanto, assegura o direito de o 

ex-ministro ficar em silêncio, caso suas respostas possam resultar em prejuízo ou 

autoincriminação, e de ser assistido por advogados e com eles se comunicar durante o 

depoimento. 

 

Garantias 

 

Em sua decisão, Zanin se baseia em decisão recente (HC 232842) da Primeira Turma 

para que Wellington Macedo de Souza - acusado de tentar explodir uma bomba nas 

proximidades do Aeroporto de Brasília em 24/12/2022 - fosse ouvido pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPMI) dos Atos de 8 de janeiro na condição de testemunha. O 

ministro reitera a necessidade de respeito a essas premissas. 

 

O relator destaca que, conforme comunicação da CPMI, a convocação tem por finalidade o 

depoimento na qualidade de testemunha e ressalva as garantias constitucionais contra a 

autoincriminação e, consequentemente, o direito ao silêncio quanto a perguntas cujas 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514773&ori=1


   

 

respostas possam resultar em prejuízo dos depoentes, além do direito à assistência do 

advogado. 

 

Por isso, a seu ver, não há que se falar, do ponto de vista formal e numa análise prévia, 

em desvio de finalidade do ato. 

 

A decisão será levada a referendo da Primeira Turma em sessão virtual extraordinária, a 

se realizar entre meia-noite e 23h59 de amanhã (26). 

 

Testemunha x investigado 

 

No Habeas Corpus (HC) 233049, a defesa de Heleno argumentava que, embora tenha 

sido convocado na condição de testemunha, ele parece figurar como investigado. Segundo 

os advogados, os requerimentos buscam atribuir a ele participação na dinâmica dos 

acontecimentos investigados pela comissão, com a utilização da expressão “envolvido”. 

Por isso, pediram para que o general não fosse obrigado a comparecer. 

 

A defesa sustenta que a “confusão entre as figuras de testemunha e investigado” é 

reforçada pela divulgação de matérias jornalísticas em que a relatora da CPMI, senadora 

Eliziane Gama, teria afirmado que diversos militares serão indiciados pela comissão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Companhia urbanizadora do DF deve ser submetida ao regime de 

precatórios, decide STF 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) cassou decisões judiciais 

que haviam bloqueado valores das contas da Companhia Urbanizadora da Nova Capital 

do Brasil (Novacap) para pagamento de condenações judiciais e determinou a submissão 

da empresa ao regime constitucional dos precatórios. A decisão se deu no julgamento da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 949. 

 

O governador do Distrito Federal, Ibaneis Rocha, questionava decisões das Justiças do 

Trabalho, Federal e do Distrito Federal que determinavam sequestro, penhora ou bloqueio 

de bens e valores da Novacap para pagamento de débitos. Segundo Ibaneis, a Novacap é 

uma empresa pública que presta serviço próprio de Estado em regime não concorrencial. 

 

Requisitos 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514715&ori=1


   

 

 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Nunes Marques, explicou que 

a Novacap presta serviço público essencial de zeladoria e obras públicas, conforme 

planejamento elaborado pelo governo do Distrito Federal. Não se trata, portanto, de 

atividade econômica em regime de concorrência ou voltada ao lucro, mas inserida no 

contexto de políticas públicas, relacionadas, por exemplo, a serviços de infraestrutura, 

drenagem pluvial, pavimentação asfáltica, recapeamento, paisagismo e reforma de pontes. 

Assim, a empresa preenche os requisitos para ser submetida ao regime de precatórios. 

 

Nunes Marques também destacou que, conforme a jurisprudência do STF, o bloqueio 

indiscriminado de verbas públicas por decisão judicial afronta o modelo constitucional de 

organização orçamentária e os princípios da separação dos Poderes e da eficiência da 

administração pública. 

 

A ADPF 949 foi julgada na sessão virtual finalizada em 1°/9. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Falta do edital em ação coletiva de consumo não gera nulidade quando a 

decisão favorece o consumidor 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a ausência da 

publicação do edital previsto no artigo 94 do Código de Defesa do Consumidor (CDC) não 

torna o processo nulo se a sentença for, ao menos em parte, favorável aos consumidores; 

caso contrário, deverá ser declarada nulidade processual absoluta. 

 

O Ministério Público ajuizou ação civil pública contra um banco por diversas 

irregularidades nas contratações de financiamento e de empréstimo consignado. O juízo 

considerou a ação improcedente, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

reformou a sentença e declarou a nulidade de todos os atos processuais desde a citação, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=514709&ori=1


   

 

sob o fundamento de que a falta de publicação do edital, conforme o disposto no artigo 94 

do CDC, gera nulidade absoluta, pois se trata de matéria de ordem pública. 

 

No recurso ao STJ, o banco sustentou que a ausência do edital configura irregularidade 

sanável, além do que não teria havido prejuízo aos consumidores. 

 

Ação civil pública evita insegurança jurídica e excesso de processos 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que "o MP detém legitimidade para o 

ajuizamento de ação civil pública que vise assegurar adequada tutela coletiva de direitos 

dos consumidores", de acordo com o disposto no artigo 82 do CDC. 

 

A ministra ressaltou que esse tipo de ação civil é o meio mais adequado para tutelar 

direitos e interesses indisponíveis ou de repercussão social, nos casos de conflito de 

massa. 

 

"No processo coletivo, evita-se a prolação de múltiplas decisões judiciais sobre o mesmo 

tema, fato que contribui para a geração de uma possível insegurança jurídica e para o 

aumento da sobrecarga de trabalho do Poder Judiciário", completou. 

 

Nulidade depende do impacto da decisão para o consumidor 

 

De acordo com a relatora, o objetivo do artigo 94 do CDC é beneficiar o consumidor. 

"Sendo norma favorável ao consumidor, como tal deve ser interpretada (interpretação 

teleológica), a fim de que o dispositivo possa, efetivamente, atingir a finalidade almejada 

pelo legislador", disse. 

 

Desse modo – acrescentou Nancy Andrighi –, se a sentença for, ao menos em parte, 

favorável aos consumidores, o processo não poderá ser anulado com base na falta de 

publicação do edital, pois não terá havido prejuízo. A ministra lembrou que o juiz não deve 

anular o ato quando puder decidir a favor da parte à qual seria útil a decretação do vício, 

segundo o artigo 282, parágrafo 2º, do CPC. 

 

Por outro lado, ela ressaltou que a ausência do edital constituirá nulidade absoluta quando 

a demanda coletiva for extinta sem resolução do mérito ou julgada improcedente. 

"Evidente o dano causado aos consumidores, que não tiveram ciência oficial do trâmite do 

processo e não puderam habilitar-se nos autos como litisconsortes, agregando eventuais 

dados que pudessem alterar o resultado final da demanda", enfatizou. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Quinta Turma, preso que já concluiu ensino médio tem direito à 

remição por aprovação no Enem 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, entendeu que 

a aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) autoriza a remição de pena por 

estudo, mesmo que o preso já tenha concluído o ensino médio antes de iniciar o 

cumprimento da condenação. 

 

O colegiado, entretanto, ponderou que o condenado aprovado, a partir de 2017, em todas 

as áreas do Enem não faz jus ao acréscimo de um terço no tempo a remir (artigo 126, 

parágrafo 5º, da Lei de Execução Penal – LEP), pois desde aquele ano a aprovação no 

exame não pode mais ser usada para certificar a conclusão do ensino médio. 

 

Após ser aprovado parcialmente no Enem de 2019, um preso pediu que sua pena fosse 

reduzida na proporção de cem dias. As instâncias ordinárias entenderam não ser o caso 

de aplicar a remição, uma vez que o réu já possuía formação no ensino médio antes de 

começar a cumprir a pena. 

 

Objetivo da remição da pena é readaptar o condenado ao convívio social 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca, cujo voto prevaleceu no julgamento, destacou 

que, mesmo quando o Enem deixou de servir para certificar a conclusão do ensino médio, 

o STJ continuou a entender que o benefício da remição deve ser aplicado em hipóteses 

como a dos autos, já que a aprovação do condenado no exame demonstra aproveitamento 

dos estudos realizados durante a execução da pena, conforme dispõem o artigo 126 da 

LEP e a Resolução 391/2021 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

O magistrado ressaltou que o objetivo dessas regras é incentivar a dedicação dos 

apenados aos estudos, bem como a sua readaptação ao convívio social. 

 

O ministro apontou que, conforme a Resolução 391/2021 do CNJ, o apenado não precisa 

estar vinculado a atividades regulares de ensino no presídio para que possa ter direito à 

remição decorrente da aprovação em exames nacionais de ensino, "bastando que realize 

estudos por conta própria e seja aprovado nos exames, o que constitui evidência de sua 

dedicação à atividade educacional". 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/27092023-Falta-do-edital-em-acao-coletiva-de-consumo-nao-gera-nulidade-quando-a-decisao-favorece-o-consumidor.aspx


   

 

 

Não se trata de remição de pena em duplicidade pelo mesmo fato 

 

Reynaldo Soares da Fonseca também observou que, apesar das matérias com nomes 

semelhantes, não se pode deduzir que haja o mesmo grau de complexidade entre o Enem 

e o Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), 

que certifica a conclusão do ensino médio. 

 

"Pelo contrário, é muito mais plausível depreender-se que a avaliação efetuada no Enem 

contém questões mais complexas do que as formuladas no ENCCEJA – Ensino Médio, 

sobretudo tendo em conta que a finalidade do Enem é possibilitar o ingresso no ensino 

superior, o que, por certo, demanda mais empenho do executado nos estudos", declarou. 

 

Além disso, o ministro considerou que o pedido de remição de pena por aprovação no 

ENCCEJA (conclusão do ensino médio) não possui o mesmo fato gerador do pleito de 

remição de pena em decorrência de aprovação no Enem. Com isso, para o magistrado, 

deixar de reconhecer o direito do apenado à remição de pena por aprovação total ou 

parcial no Enem é negar vigência à Resolução 391 do CNJ. 

 

"Transposto esse raciocínio para a situação da conclusão do ensino médio antes do 

ingresso do apenado no sistema prisional, é forçoso concluir, também, que sua 

superveniente aprovação no Enem durante o cumprimento da pena não corresponde ao 

mesmo nível de esforço e ao mesmo 'fato gerador' correspondente à obtenção do grau do 

ensino médio, não havendo que falar em concessão do benefício (remição de pena) em 

duplicidade pelo mesmo fato", concluiu ao negar provimento ao recurso do Ministério 

Público. 

 

Leia a notícia no site 

 

Recuperação em consolidação processual não impede posterior análise 

do pedido de cada litisconsorte 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o deferimento do pedido de 

recuperação judicial em consolidação processual não impede a posterior análise do 

preenchimento dos requisitos para o seu processamento em relação a cada um dos 

litisconsortes. Segundo o colegiado, cada litisconsorte deve atender individualmente esses 

requisitos, e seus ativos e passivos serão tratados em separado. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/27092023-Para-Quinta-Turma--preso-que-ja-concluiu-ensino-medio-tem-direito-a-remicao-por-aprovacao-no-Enem-.aspx


   

 

No caso dos autos, uma construtora pediu recuperação, tendo sido deferido o seu 

processamento pelo juízo da 2ª Vara da Comarca de Itapecerica da Serra (SP). Outras 

cinco sociedades que integravam o mesmo grupo empresarial ingressaram no feito 

requerendo a extensão da recuperação judicial, o que provocou a redistribuição do 

processo e sua remessa à 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 

de São Paulo. 

 

Por entender que não seria possível o processamento conjunto da recuperação, esse novo 

juízo determinou a extinção do processo em relação a algumas sociedades. 

 

TJSP deixou a critério dos credores a possibilidade de consolidação substancial 

 

Ao julgar recurso contra essa decisão, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) admitiu 

a consolidação processual, deixando aos credores o exame da possibilidade de haver 

consolidação substancial. Devolvidos os autos ao primeiro grau, houve deliberação no 

sentido de que a recuperação não poderia seguir em consolidação substancial sem o 

prévio exame da questão pelos credores. 

 

Na assembleia geral de credores, foi aprovado o plano de recuperação das sociedades 

pertencentes ao grupo, com exceção de uma empresa de energia renovável, em relação à 

qual a assembleia foi suspensa. Assim, o juízo de primeiro grau extinguiu o processo em 

relação a essa empresa, sob o fundamento de que havia somente dois credores para 

deliberar a respeito do seu plano – decisão mantida pelo TJSP. 

 

No recurso ao STJ, a empresa de energia renovável alegou que o tribunal de segundo 

grau, ao permitir a extinção do processo em relação a ela, decidiu matéria que estaria 

preclusa, uma vez que a possibilidade de consolidação processual de todas as empresas 

do grupo já havia sido reconhecida em julgamento anterior. 

 

Acórdão recorrido não tratou de matéria preclusa 

 

O relator, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que a consolidação processual se 

refere apenas à possibilidade de apresentação do pedido de recuperação em litisconsórcio 

ativo, devendo cada litisconsorte preencher individualmente os requisitos legais. 

 

O ministro afirmou que, segundo a doutrina, em se tratando de litisconsorte ativo 

facultativo, a consolidação processual exige que todos os requisitos da Lei de 

Recuperação de Empresas e Falências sejam preenchidos por cada um dos autores, os 



   

 

quais deverão ainda apresentar a documentação relacionada no artigo 51 da norma para 

que os respectivos credores possam analisar individualmente a crise e os meios de 

soerguimento. 

 

"Nesse contexto, o acórdão recorrido não trata de matéria preclusa quando analisa se a 

recorrente individualmente preenche os requisitos para pleitear a recuperação judicial. De 

fato, o que foi decidido é que as requerentes compunham um grupo econômico, o que 

autorizava o pedido de recuperação judicial em litisconsórcio ativo, sem que tenha sido 

examinado se cada uma das recuperandas preenchia isoladamente os requisitos exigidos 

em lei", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Vedação ao preço vil também se aplica à alienação do bem por iniciativa 

particular 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao reformar acórdão do Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP), entendeu que o conceito legal de preço vil previsto no 

artigo 891, parágrafo único, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à hipótese de 

alienação de imóvel por iniciativa particular. 

 

Apesar disso, diante das peculiaridades do caso em julgamento, o colegiado reconheceu a 

possibilidade de se admitir a arrematação em valor menor que 50% da avaliação 

atualizada do bem, sem caracterizar preço vil. 

 

Na origem do caso, após diversas tentativas frustradas de alienação judicial de um imóvel 

na fase de cumprimento de sentença de uma ação de cobrança, foi apresentada nos autos 

uma proposta de aquisição do bem por iniciativa particular, aceita pelo juízo de primeiro 

grau. 

 

Tribunal de segundo grau anulou a aquisição 

 

O TJSP anulou a venda direta, por considerar que houve negociação por preço vil, tendo 

em vista a suposta valorização do imóvel entre a data da avaliação e a alienação por 

iniciativa particular. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26092023-Recuperacao-em-consolidacao-processual-nao-impede-posterior-analise-do-pedido-de-cada-litisconsorte.aspx


   

 

No recurso ao STJ, a adquirente sustentou que sua proposta, correspondente a mais de 

50% do valor originário do imóvel, foi feita após quatro anos de tentativas frustradas de 

alienação em leilão judicial e após dez anos de abandono e depreciação do bem. 

 

STJ flexibiliza o conceito de preço vil em hipóteses específicas 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a regra da vedação ao preço vil é aplicada 

em todas as formas de transmissão coativa dos bens penhorados, o que inclui as 

subespécies de alienação, ou seja, iniciativa particular e leilão judicial. 

 

Por outro lado, a ministra destacou que o conceito de preço vil não é absoluto e que o STJ 

admite flexibilizá-lo em hipóteses específicas, aceitando a arrematação do bem por valor 

inferior à metade da avaliação. 

 

Segundo a relatora, a iniciativa particular, disposta no artigo 880, parágrafo primeiro, do 

CPC, além de possuir caráter negocial e público, apresenta vantagens em relação ao 

leilão, tendo o órgão judicial a função de atuar apenas como fiscal das negociações. 

 

A ministra reforçou que essa interpretação é a que melhor atende ao princípio da razoável 

duração do processo, bem como ao princípio da proteção da confiança legítima. 

 

"Na ausência de prefixação, aplica-se a regra geral do CPC, motivo pelo qual não há razão 

para afastar a aplicação do artigo 891, parágrafo único, na alienação por iniciativa 

particular", completou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

TJRJ segue decisão do CNJ para expedição gratuita e on-line de 

certidões de qualquer natureza 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26092023-Vedacao-ao-preco-vil-tambem-se-aplica-a-alienacao-do-bem-por-iniciativa-particular.aspx
https://www.cnj.jus.br/tjrj-segue-decisao-do-cnj-para-expedicao-gratuita-e-on-line-de-certidoes-de-qualquer-natureza/
https://www.cnj.jus.br/tjrj-segue-decisao-do-cnj-para-expedicao-gratuita-e-on-line-de-certidoes-de-qualquer-natureza/


   

 

Cinco dúvidas sobre o Prevjud, ferramenta que oferece agilidade e 

efetividade aos processos previdenciários 

 

CNJ aprova resolução sobre adolescentes indígenas no Sistema 

Socioeducativo 

 

Prêmio Viviane Amaral: CNJ reconhece boas práticas na proteção das 

mulheres 

 

CNJ aprova regra de gênero para a promoção de juízes e juízas 

 

Plataforma dá acesso a precedentes judiciais para agilizar sentenças em 

casos recorrentes 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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